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EDITAL 
CONCORRÊNCIA 001/2024 (Processo 012.06/2024) 

 

MODALIDADE: Concorrência 002/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO: 11 de julho de 2024. 

HORÁRIO: ás 09:00 horas 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA:   25 de junho de 2024 

HORA: 09:00 h 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA:   11 de julho de 2024 

HORA: 09:00 h 

INÍCIO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 

DIA:   11 de julho de 2024 

HORA: 09:00 h 

LOCAL: WWW.LICITANET.COM.BR “VER DISPUTA” 

DEMAIS INFORMAÇÕES 

 

OBS.: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília – DF. 

 

OBS.: Modo de disputa: aberto e fechado (envio de lances com duração de quinze minutos - 

fechamento iminente dos lances no período de até dez minutos - lance final e fechado 

em até cinco minutos) 

OBS:          

 

Não havendo expediente ou ocorrendo fato que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será redesignada para o dia útil seguinte, no mesmo horário. 

 

 

O Município de ÁGUA COMPRIDA - ESTADO DE MINAS GERAIS fará realizar licitação, sob a 

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO, pelo menor preço global – empreitada por preço global 

- visando Contratação de empresa de engenharia para execução da obra de pavimentação asfáltica 

em CBUQ de trechos das ruas 34, 36, 38 e 40 no loteamento Residencial João Batista Gonçalves, 

conforme Projeto Básico, projetos, planilhas, cronograma e especificações técnicas anexas, em 

cumprimento ao Convênio 1491003202/2022/SEGOV/ PADEM firmado entre o Município e a Secretaria 

de Estado de Governo. 
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A presente Licitação se processará de conformidade com este Edital, Projeto Básico e Anexos, com a 

Lei Federal n° 14.133/21 e alterações posteriores. 

  

As informações e os procedimentos desta licitação serão executados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

na plataforma LICITANET – Licitações On-line – www.licitanet.com.br. Comunicações pelo tele/fax 

(34) 3324-1228 ou licitacaoac@pmaguacomprida.mg.gov.br. 
 

1 - DO OBJETO: 

 

1.1 - É objeto desta licitação Contratação de empresa de engenharia para execução da obra de 

pavimentação asfáltica em CBUQ de trechos das ruas 34, 36, 38 e 40 no loteamento Residencial João 

Batista Gonçalves, conforme Projeto Básico, projetos, planilhas, cronograma e especificações técnicas 

anexas, em cumprimento ao Convênio 1491003202/2022/SEGOV/ PADEM firmado entre o Município 

e a Secretaria de Estado de Governo. 

 

1.2- Para critério de julgamento será apreciado o menor preço global – empreitada por preço global. 

 

1.3 - A obra deverá ser executada atendendo, taxativa e rigorosamente, aos Projetos, Memoriais 

Descritivos, Especificações, Planilhas de Orçamento e Cronograma Físico-Financeiro anexos, 

observando as disposições legais aplicáveis à espécie, as normas da ABNT, as diretrizes e preceitos 

emergentes do CREA/CAU.  

 

1.4 - Na eventualidade de divergência entre memoriais e projetos, prevalecerá este último. 

Devendo a licitante apontar tais divergência antes da realização da licitação, onde não o fazendo 

decairá do direito. A licitação é por preço global – empreitada por preço global - onde as medições 

serão realizadas com base no percentual executado do projeto, somente dando concluso o objeto 

quando executado 100% do projeto. 

 

1.5 - Os valores estão descritos nas planilhas orçamentárias anexas. Os serviços aqui descritos 

deverão ser executados considerando incluídos nesta obra o fornecimento de todos os materiais, 

ferramentas e equipamentos, mão de obra e demais despesas necessárias à sua conclusão, tudo de 

conformidade com as especificações contidas nesse Projeto e seus anexos (planilha, especificações e 

projetos) e de acordo com as normas pertinentes da ABNT. 
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1.6 – O Agente de Contratação e equipe de apoio poderão, a qualquer momento, promover diligências 

no intuito de dirimir quaisquer dúvidas. 

 

2 - DO PRAZO E CONDIÇÕES: 

 

2.1 - O serviço deverá ser executado conforme cronograma físico-financeiro, projetos, planilhas, 

cronograma e especificações técnicas a serem elaborados pelo engenheiro civil do Município. O prazo 

de vigência do contrato será de 06 meses, podendo ser prorrogado, desde que solicitado com 

antecedência mínima de 10 dias devidamente justificado e aprovado pelo Município. 

 

2.2 - Não serão computados no prazo de execução, os atrasos e paralisações decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, conforme definido em lei, desde que aprovados pela fiscalização bem como 

os decorrentes de conveniência entre as partes.  

 

2.3- Para que seja admitida a paralisação dos serviços e/ou sustação deste contrato, o interessado 

deve comunicar previamente a CONTRATANTE os motivos ensejadores de tal procedimento, 

informado, inclusive, o prazo. 

 

2.4 - Os atrasos na execução, tanto nos prazos parciais como nos prazos de início e conclusão, 

somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme a Lei 

8.666/93 e disposições contidas no Código Civil. 

 

2.5- O prazo para início das obras será de até 30 (trinta) dias após expedição da Ordem de Serviço sob 

pena se multa diária de 0,5% do valor do contrato por dia de atraso e após 30 (trinta) dias de atraso 

rescisão com aplicação de multa indenizatório de 10% sobre o valor da contratação. 

 

2.6 - Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA 

permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, 

aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da licitante, a qual deverá entregar, diariamente, cópia 

do Diário de Obra ao Engenheiro Fiscal da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA COMPRIDA 

responsável pela Fiscalização.  
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2.7 - As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização 

dos trabalhos da licitante CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no 

Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de 

assinatura de seu Engenheiro RT.  

 

2.8 - Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a 

CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, 

alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. Neste 

caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua 

concordância ou discordância técnica com o fato relatado.  

 

3 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

3.1 – A Concorrência Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da LICITANET 
– Licitações On-line – www.licitanet.com.br. 
 

3.1.1 – Os trabalhos serão conduzidos por servidor do município de Água Comprida-MG, denominado 

Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 

o aplicativo “Concorrência Eletrônico” constante da página eletrônica da LICITANET – Licitações 
On-line – www.licitanet.com.br. 
 

3.1.2 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 

noslimites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. Onde o presente Edital se submete 

integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para 

efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

 

3.1.3 - O valor estimado para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter 

sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.1.4 - Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 

a elaboração das propostas, e, nesse caso o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno 

e externo; 
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3.1.5 - Para fins do disposto no item 3.1.3, o valor estimado para a contratação será tornado público 

apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

3.1.6 - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 

divulgação do texto original (Diário Eletrônico da Associação Mineira de Município, em como no sitio 

eletrônico do Município através do endereço eletrônico https://aguacomprida.mg.gov.br/licitacoes e o 

prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

 

4.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa especificado na página 01 (um) deste 

edital. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar desta licitação empresas regularmente estabelecidas no País, que sejam 

legalmente autorizadas a atuarem no ramo objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus anexos. 

 

5.1.1. Para fins de concessão dos benefícios previsto neste edital e na LC 123/06, consideram-se 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), 

aquelas que preenchem os requisitos do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 

 

5.1.2 - Para os itens cuja participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a obtenção do benefício 

a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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5.2. Devem estar regularmente cadastradas junto a LICITANET – Licitações On-line no sítio: 

<www.licitanet.com.br>, e com o consequente credenciamento junto ao aplicativo da mesma, 

denominado HABILITANET, sendo que a apresentação do cadastramento não desobriga o participante 

a apresentar a documentação exigida para a habilitação relacionada no ITEM 16. 

 

a) A habilitação dos licitantes deverá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 

prevista no ITEM 16 deste Edital, no aplicativo HABILITANET, b) O credenciamento tempestivo do 

licitante junto ao HABILITANET é conditio sine qua non para sua efetiva habilitação na modalidade 

licitatória Pregão Eletrônico. c) Para a habilitação neste Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar 

tempestivamente credenciando no aplicativo HABILITANET, devendo encaminhar, exclusivamente por 

meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 16, proposta 

com a descrição do objeto ofertado, marca e preço, até a data e horário estabelecidos para abertura 

da sessão. 

 

5.2.1 - O envio da proposta e os documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto 

acima, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.2.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, somente até a abertura da sessão pública. 
 

5.2.3 - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não 

haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que 

trata o Capítulo V da Lei 14.133/21. 

5.2.4 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.2.5 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas. 
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5.2.6 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de até 02 (duas) horas contado da 

solicitação do pregoeiro no sistema. 

5.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: a) Que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; b) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas 

por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal; c) 

Que tenha sido punidas com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública Municipal de Água Comprida – MG, desde que o Ato tenha sido 

publicado na imprensa oficial ou registrado nos respectivos Cadastros de Fornecedores ou, conforme 

o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; d) 

Estrangeiras que não funcionem no País”. 

 

5.3.1 -Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4.  Em se tratando de Microempresa – ME, ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a comprovação 

desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, Declaração de Breve 

Relato ou declaração fornecida pela empresa e deverá ocorrer no credenciamento, sob pena de não 

aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

5.5. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão constantes no site http://www.licitanet.com.br 

  

5.6.  Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame, exclusivamente por meio eletrônico via sistema 

Licitanet: (https://licitanet.com.br/processos.html). 

 

6.2 – Para apresentação de impugnação ou pedidos de esclarecimentos não é necessário estar 

previamente cadastrado no sistema da Licitanet. 

6.3- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico oficial 

do Município, através do endereço eletrônico https://www.aguacomprida.mg.gov.br/licitacoes e no 

portal Licitanet no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

6.4 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento da impugnação, observado o limite estabelecido na cláusula anterior. 

6.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.6 - Se procedente e acolhida à impugnação do Edital, serão promovidas as alterações pertinentes e, 

caso necessário, nova data será designada pela Administração, para a realização do certame. 

 

6.7. Não serão reconhecidas as impugnações e pedidos de esclarecimentos que não sejam na forma 

eletrônica no sistema, ou apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo impugnador.  

 

6.8. No site da Prefeitura e no Licitanet serão disponibilizadas, além das respostas, todas as 

informações que o Pregoeiro julgar importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão 

consultá-lo quando entender necessário.  

 

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

7.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação designado pela Administração, com o 

auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
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I - conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances quando for o caso; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação 

e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

X - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 

7.2 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo Agente de 

Contratação com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

7.3 - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 

7.5 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

7.6 - O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  A desclassificação da proposta 

será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada em tempo real por todos os participantes. 
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7.7 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação. 

Somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances. 

8. CREDENCIAMENTO NA LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE 

 

8.1. A participação do licitante na concorrência eletrônico se dará exclusivamente através de Home 

Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

 

8.2. O acesso do licitante à concorrência eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e a assinatura 

de contrato junto a LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE. 

 

8.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE, ou canceladas 

por solicitação do licitante. 

 

a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao e-

mail contato@licitanet.com.br, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma imediata. 

 

8.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada, não cabendo a LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

8.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao certame. 

 

9. DO CADASTRO NO APLICATIVO HABILITANET 

 

9.1. O HABILITANET constitui um aplicativo de gestão de documentos da LICITANET – LICITAÇÕES 
ON-LINE. 
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9.2. A habilitação dos fornecedores em licitação pertinente à aquisição de bens e serviços, inclusive de 

obras e publicidade, deverão ser comprovadas por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

HABILITANET, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

 

9.3. O credenciamento junto ao aplicativo HABILITANET permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão Eletrônico. 

 

9.4. Para a habilitação na Concorrência Eletrônico, o licitante deverá estar tempestivamente 

credenciando no aplicativo HABILITANET, devendo encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, 

os documentos de habilitação exigidos no item 16, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

10. DA PARTICIPAÇÃO 

 

10.1. A participação na Concorrência Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos. 

 

10.2. Caberá ao licitante acompanhar atentamente as operações na Plataforma Eletrônica durante a 

sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Plataforma Eletrônica ou da desconexão; 

 

10.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso na plataforma operacional poderá ser esclarecida pelo 

Suporte: telefones (34) 2512-6500ou pelo e-mail fornecedor@licitanet.com.br. 
 

11. DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

11.1. A partir do horário previsto no Edital e na Plataforma Eletrônica, terá início à sessão pública da 

concorrência eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro 

a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 

11.2 - Classificadas as propostas, o Agente de Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade 

em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. Os 

licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 

pública e as regras estabelecidas no edital. 
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11.2.1 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 

valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

11.2.2 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: valor superior a lance já 

registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

 

11.2.3 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma acima 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 

11.3. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados a 

Plataforma Eletrônica para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

 

11.4. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

 

11.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

 

11.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou maior desconto registrado. A plataforma não identificará o autor dos lances 

aos demais participantes e nem ao Pregoeiro e Equipe de Apoio; 
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11.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

11.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

MODO DE DISPUTA 

11.9 - Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônico o seguinte modo de disputa: 
aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

11.9.1 - No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá 

duração de quinze minutos.  

11.9.2 - Encerrado o prazo previsto no item 11.9.1, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada. 

11.9.3 - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 11.9.2, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

11.9.4 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.9.1 e 11.9.2, o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade. 

11.9.5 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 11.9.1 e 11.9.2, haverá 

o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 11.9.4. 

11.9.6 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o Agente de Contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item anterior. 
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11.10 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente de Contratação 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço disposto no § único do art. 7º do Decreto 10.024, mediante justificativa. 

11.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 

edital. 

 

11.12 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

11.13- Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do 

edital. 

 

11.14. A plataforma informará a proposta de menor valor do lote/item imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de maior valor; 

 

11.15 - Após a conferência e consulta “ON-LINE” do HABILITANET, e se os documentos 

comprobatórios de habilitação estiverem de acordo com o solicitado, será declarado o (s) licitante (s) 

vencedor (es) do lote/item e aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso. 

Sendo que nesse momento ficará franqueada a todos os licitantes a consulta dos documentos 

cadastrados no HABILITANET do (s) licitante (s) vencedor (es) do lote/item. 

 

11.16. Se a proposta ou o lance do lote/item de menor oferta não for aceitável, por inexequibilidade, ou 

se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias o Agente de Contratação examinará a proposta 

ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 

Também nessa etapa o Agente de Contratação poderá negociar com o participante para que seja obtido 

valor melhor; 
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11.27 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 

das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, juntada aos autos por 

ocasião do julgamento. 

 

11.18. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, autor (es) da(s) proposta(s) ou 

lance de menor valor do lote/item será declarado vencedor. 

11.19 - O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

11.20 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

12. PROPOSTA NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 

 

12.1. O encaminhamento de proposta(s) para a Plataforma pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome na Plataforma Eletrônica, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances; 

12.2 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 A) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

B) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

 C) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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 D) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitados da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

12.3 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 

12.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, somente até a abertura da sessão pública. 

 

12.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico e demais anexos, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

12.6 - Poderão ser desclassificadas as propostas inseridas na Plataforma de Pregão Eletrônico que 

deixarem de conter: a) as especificações dos itens com marca e modelo (se for o caso), em 

conformidade com as especificações constantes no Projeto Básico; b) proposta de preços, com mais 

de três casas decimais, haja vista que deverão ser apresentadas com no máximo duas casas. 

 

13. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

 

13.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

13.2. Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Data e assinatura do representante legal da proponente;  

b) Razão social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; Inscrição estadual 

c) Endereço completo; 

d) A proposta de preço e planilha orçamentária em conformidade com as especificações constantes no 

Projeto Básico e demais anexos, bem como cronograma físico-financeiro;  
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e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data de abertura da sessão pública do pregão, no silêncio assim será considerado; 

f) preço unitário e total do item com até 02 (duas) casas decimais, já incluídas todas as despesas 

com transportes, imposto, taxas, seguros, bem como os ônus decorrentes de contratação de pessoal, 

leis trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, comerciais, inclusive descarga dos 

equipamentos, e outras que direta ou indiretamente incidirem sobre a contratada; 

 

13.2.1. A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo da Planilha Orçamentária, 

acompanhada de: Composição de BDI e Cronograma Físico-Financeiro. 

 

13.2.1.1 - É proibido a utilização de quaisquer expressão ou termo que identifique o licitante na 
propostas a ser inserida no sistema, sob pena de desclassificação. No caso de utilização de marca 

própria, deverá ser colocado o termo “próprio” ou outro similar. 

 

13.2.2. - O valor da instalação do canteiro da obra deverá corresponder no máximo à 5% (cinco por 

cento) do valor global da proposta. 

 

13.2.3 - A guarda do material necessário a realização da obra correrá única e exclusivamente por conta 

da licitante / contratada. 

 

13.3 - No caso de divergências entre o valor unitário e total, prevalecerá sempre o valor indicado 

unitário. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 

 

13.4. Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer 

(em) o MENOR PREÇO POR ITEM 

13.5. Serão desclassificadas as propostas que: contiverem vícios insanáveis; não obedecerem às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital; apresentarem preços inexequíveis ou 

permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; não tiverem sua exequibilidade 

demonstrada, quando exigido pela Administração; apresentarem desconformidade com quaisquer 

outras exigências do edital, desde que insanável. 

13.6 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. A 

inexequibilidade só será considerada após diligência do Agente de Contratação, que comprove: que o 

custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e inexistirem custos de oportunidade capazes de 

justificar o vulto da oferta. 
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13.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

13.8 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

13.9- Em se tratando de obra/serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

13.10 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

 
13.11 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 
13.12 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

14 - DA FISCALIZAÇÃO: 

 

14.1 - A fiscalização da execução do contrato será efetuada pelo titular do Departamento requisitante, 

ou servidor por ele designado, de acordo com as especificações constantes na “Minuta do Contrato”, 

em anexo. 
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14.2 – Nomeia-se como gestor do contrato Paulo César Sabino, Diretor do Departamento de 

Infraestrutura e como fiscal do contrato Luís Renato de Abreu Júnior, engenheiro civil. 

 

15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

15.1 - O pagamento será efetuado contra apresentação das faturas com boletim de medição aprovada 

pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal, atendido o cronograma de execução, em moeda corrente 

nacional, sem reajustes.  

 

15.2 - Após recebida a medição o Município terá o prazo de até 15 (quinze) dias para sua aprovação, 

quando então deverá ser emitida pela contratada a respectiva Nota Fiscal, cujo pagamento será 

realizado em até 15 (quinze) dias. 

 

15.3- A licitação é por preço global – empreitada por preço global - onde as medições serão realizadas 

com base no percentual executado do projeto, somente dando concluso o objeto quando executado 

100% do projeto. 

 

15.4 - No ato do pagamento, serão retidos 5% (cinco por cento) de ISSQN sobre o total geral da obra 

(incluindo-se mão de obra e materiais), exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 

prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS. 

 

15.5 - Serão retidos na fonte no ato dos pagamentos, os valores referentes à INSS, IRRF e demais 

encargos que vierem a ser criados, passíveis de retenção conforme Legislação vigente. 

 

15.6 - O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 

comprovação de que os serviços foram executados de acordo com as condições previstas e 

estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos inerentes ao Processo; 

 

15.7 - O(s) pagamento(s) do(s) serviço(s) executado(s) fica(m) condicionado(s) à comprovação do(s) 

recolhimento(s) dos tributos devidos ao INSS, ao FGTS e do pagamento da folha aos seus funcionários 

pertinentes ao mês anterior. 

 

15.8 - Juntamente com a medição e respectiva Nota Fiscal, deverão ser apresentadas certidão negativa 

ou positiva com efeito negativo do INSS, Federal e Trabalhista e Municipal referente ao local da obra 

(Município de Água Comprida). 
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15.9 - Na hipótese de a cobrança emitida apresentar erros, a Administração reserva-se o direito de 

efetuar somente o pagamento dos itens corretos, sendo a parte equivocada paga no prazo de até 30 

(trinta) dias, após a apresentação de nova fatura; 

 

15.10 - Não serão permitidos adiantamentos de pagamentos. As Notas Fiscais deverão ser emitidas 

em nome da Prefeitura Municipal. 

 

15.11 - O pagamento da primeira parcela do serviço ficará condicionado à apresentação pela 

CONTRATANTE dos seguintes documentos: a) Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica 

(ART) no Conselho Regional de Engenhara, Arquitetura e Agronomia (CREA), referente ao registro da 

obra; b) Cópia do alvará de construção válido; c) Cópia do Termo de Abertura do livro, devidamente 

assinado pelo CREA; e) Demonstração de regularidade fiscal; 

15.12 - Ocorrendo atraso de pagamento pelo Município, o valor será corrigido monetariamente, pelo 

INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor / IBGE, desde que a licitante ressalve expressamente 

o seu direito em recibo, ordem de pagamento ou outro documento similar. 

 

15.13 - Não será concedido reajuste de preço no prazo inferior a 12 (doze) meses, a contar da 

apresentação da proposta de preço. Caso haja interesse do Município devidamente justificado na 

prorrogação do contrato e este extrapole o período de 12 (doze) meses poderá, a pedido da Contratada, 

ser concedido reajuste de preço tomando-se como índice para concessão do reajuste o INPC (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor) medido pelo IBGE. 

 

15.14 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução. 

 

15.15 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

16 – DA HABILITAÇÃO 

 

16 - Na fase de habilitação será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante vencedor, nos termos do artigo 63, II da lei 14.133/23: 
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A) Habilitação Jurídica e documentos complementares: 
 

16.1 – Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação ato constitutivo, estatuto ou contrato social; ato constitutivo 

devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades 

civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

16.1.1 - Os documentos acima elencados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

16.2 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PJ do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

 

16.3 – ME/EPP: comprovação do enquadramento legal como micro empresa ou empresa de pequeno 

porte nos termos da LC 123/06, mediante apresentação de: a) Certidão Simplificada expedida pela 

Junta Comercial; b) Certidão de Breve Relato expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas; ou c) Declaração de enquadramento como micro ou pequena empresa (anexo). 

 

16.3.1 – ME/EPP: Para a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, declaração que no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não celebram contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

 

16.4 – Comprovação via declaração da própria empresa licitante de que não utiliza ou se beneficiou, 

direta ou indiretamente, ou tenha sido autuada nos últimos 05 (cinco) anos pela utilização de mão de 

obra infantil, bem como tenha reiteradamente infringido as normas gerais de proteção ao trabalhador 

adolescente ou que tenha sido autuado no ano em curso ou anterior por infração a normas de 

segurança e saúde do trabalhador menor de idade. 

 

16.5 - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 
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16.6 -Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

declarando de que atendem aos requisitos de habilitação e que está ciente e concorda com os termos 

do presente edital. 

 

16.7 – Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

declarando que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

16.8 - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

 

B) Regularidade Fiscal e trabalhista: 
 

16.9 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de débito com a Fazenda Estadual da sede 

da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, inclusive as microempresas e empresas de 

pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital. 

 

16.10 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Municipais, expedida pelo 

Município do seu domicílio, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte que 

poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital. 

 

16.11- Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos conjunta de débitos relativa a tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União fornecida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive para as microempresas e 

empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital 

 

16.12- Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Regularidade de Situação perante o 

FGTS, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto 

no Item 17 do presente edital. 

 

16.13 – Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Trabalhistas, inclusive para as 

microempresas e empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente 

edital. 
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16.14 - Prova de inscrição no a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

 

C) Qualificação econômica: 
 

16.15 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 

validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias 

contados da data da sua apresentação, salvo outra validade expressa no documento.; 

 

16.16. - A(s) empresa(s) que estão em recuperação judicial deverá(ão) demonstrar seu Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, a fim de comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira. 

 

D) Qualificação Técnica: 
 

16.17 - Prova de registro empresarial, da regularidade da Empresa e também do(s) Técnico(s) 

Profissional(is) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

 

16.18 - Atestado emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, vinculado à respectiva 

Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA / CAU, devidamente chancelada por este órgão, 

do profissional, detentor de atestado de responsabilidade técnica, comprovando ter executado serviços 

semelhante ao licitado (pavimentação asfáltica). 

 

16.19 - O(s) Atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter: 

- Identificação do emitente do atestado; 

- Identificação da empresa contratada; 

- Local de execução das obras; 

- Nome e CREA/CAU do Responsável técnico pela obra; 

- Data de início e término dos serviços; 

- Descrição dos serviços executados com respectivas quantidades. 

 

16.19.1 - Cada atestado deverá acompanhar sua respectiva Certidão de Acervo Técnico, emitida pela 

entidade profissional competente. 
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16.20 - Indicação do responsável técnico (RT) detentor do atestado que irá acompanhar o serviço em 

questão. O atestado deverá ser em nome do RT. 

 

16.21 – Capacitação técnico-profissional, cuja comprovação se fará através do fato da licitante possuir 

em seu quadro permanente, na data de abertura desta licitação, profissional (is) de nível superior 

responsável (is) técnico (s), dentro das atribuições profissionais inerentes ao objeto deste Edital, 

devidamente certificado pelo CREA/CAU, detentor (es) de atestado (s) e/ou Certidão (ões) de 

Responsabilidade Técnica, emitidos por órgão ou entidade pública ou privada, em qualquer caso 

devidamente certificado pelo CREA/CAU, de características pertinentes e compatíveis com o objeto 

desta licitação, especialmente quanto à execução de obra que contenha os serviços discriminados nos 

projetos e memorais descritivos. 

 

16.21.1 - Comprovação do vínculo empregatício através de cópia da ficha ou folha do livro de registro 

de empregados (RE), ou cópia do contrato ou estatuto social com a última alteração contratual 

devidamente registrada na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou 

contrato particular de prestação de serviço no qual conste o nome do detentor do atestado de 

capacidade técnica. 

 

16.22 – No caso de realizar visita técnica (opcional) Atestado de visita técnica emitida pelo 

Departamento Municipal de Infra-estrutura que a licitante procedeu a visita técnica no local onde serão 

executada as obras e serviços (a visita técnica será opcional, devendo a atestado ser apresentado por 

quem a realizar) 

 

16.23 – Para quem realizou a visita técnica: Declaração do licitante que visitou o local das obras, que 

tomou conhecimento dos projetos e memoriais e das condições de execução das obras, pelo qual 

reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas 

estabelecidas no presente Edital, em todas as fases da presente licitação, que verificou todos os 

materiais, ferramentas e equipamentos necessários à execução da obra. Esta declaração deverá ser 

assinada pelo responsável técnico pela obra ou representante legal da proponente 

 

16.24 - Para quem não realizou a visita técnica: Declaração do licitante que assume todas as 

responsabilidades pela execução do serviço licitado de acordo com os projetos e memoriais de 

execução das obras, pelo qual reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual 

das obrigações assumidas estabelecidas no presente Edital, em todas as fases da presente licitação, 

que verificou todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à execução da obra. Esta 
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declaração deverá ser assinada pelo responsável técnico pela obra ou representante legal da 

proponente. 

 

16.25 - No caso de empresa que tenha filial, os documentos habilitatórios e a proposta de preços 

deverão referir-se a um só local de competência, ou seja, toda documentação deverá estar compatível 

com o C.N.P.J. apresentado, não sendo permitida mesclagem de documentos. Salvo as certidões que 

por sua natureza só possam ser emitidas em nome da matriz. 

 

16.26 - Caso algum documento seja emitido pela “Internet”, não será necessária a sua autenticação, 

uma vez que será efetuada a devida conferência, pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, no 

“site” do órgão competente. 

 

17 – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

 

17.1 – Às microempresas e empresas de pequeno porte (MPEs) será garantido o tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/06. 

 

17.2 - O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições 

do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujas definições do que sejam micro  e empresa de pequeno porte 

encontram-se expressas em seu artigo 3°. 

 

17.3 – Em se tratando de Microempresa – ME, ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a comprovação 

desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, Declaração de Breve 

Relato ou declaração fornecida pela empresa e deverá ocorrer no credenciamento, sob pena de não 

aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

17.4 – No caso de microempresas e empresas de pequeno porte a comprovação de sua regularidade 

fiscal somente será exigida no momento da assinatura do contrato, devendo, contudo, ser apresentados 

todos os documentos relativos à regularidade fiscal, ainda que com alguma ressalva junto com 

comprovação que a empresa é uma microempresas ou empresas de pequeno porte. 

 

17.5 – As MPEs declaradas vencedoras do certame que possuírem alguma restrição com relação a 

comprovação da regularidade fiscal  terão o prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por mais 05 (cinco) 

dias, contados a partir dessa declaração, para regularização dessa situação, pagamento ou 
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parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

17.6 – A não regularização da documentação da MPE vencedora no prazo previsto no item anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei 14.133/21. 

 

17.7 – No caso da não regularização da documentação serão convocados pelo Município os licitantes 

remanescentes na ordem de classificação para assinatura do contrato.  

 

17.8 – Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas finais apresentadas pelas MPEs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

 

17.9 – Ocorrendo o empate proceder-se-á conforme previsto nos incisos do artigo 45 da Lei 

Complementar n° 123/06. 

 

17.10 – A MPE mais bem classificada dentro desse limite de até 5% (cinco por cento) será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob penas de preclusão. 

 

17.11 – O disposto nos itens 17.8 e 17.9 somente se aplicarão quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

18 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

 

18.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Eletrônica.  

 

18.2. Para efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar documento comprobatório do enquadramento como ME ou EPP, sob pena de não 

gozarem os benefícios desta. 

 

18.2.1. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 

caracteriza infração administrativa, sem afastar as demais infrações penais cabíveis. 
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18.3. A análise das propostas pelo Agente de Contratação visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda 

às especificações, prazos e condições fixadas no Edital; 

 

a) No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, 

tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 

apuração do valor da proposta. 

 

18.4. Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer 

(em) o MENOR PREÇO GLOBAL. 

18.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; avaliação do desempenho contratual prévio dos 

licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; desenvolvimento pelo licitante de ações de 

equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; desenvolvimento 

pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; sorteio. 

18.6 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, item 16 desse edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e b) Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

18.7 - O licitante será convocado para manifestar previamente a uma eventual desclassificação.      

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

18.8. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Agente de Contratação examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o proponente, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
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sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável em razão de atender aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

18.9. No caso de eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades o Agente de Contratação poderá, 

no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

18.10 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento acima, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24 horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

18.11 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de até 02 (duas) contadas da solicitação 

do pregoeiro no sistema. 

18.12 - A verificação será certificada pelo Agente de Contratação deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

18.13 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 

no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

 

18.14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 

  

18.15 - As empresas vencedoras dos itens se houver modificação do valor em razão da fase de lances, 

deverão enviar via sistema novas propostas por escrito contendo os preços unitários dos itens por elas 

vencidos. Caso trata-se de item único, poderá ser dispensado o envio da proposta atualizada, haja vista 

consta o valor final do item nos relatórios gerados pelo sistema Licitanet.  

 

19 - DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

19.1. Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que desejar 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do prazo mínimo de 10 
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(dez) minutos em campo próprio no sistema com registro da síntese das suas razões, sendo facultado 

ao licitante juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. 

 

19.1.1 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

19.1.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida 

(pregoeiro), que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

19.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Agente de Contratação ao vencedor. 

 

19.3. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

 

19.4. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final 

da autoridade competente. 

 

19.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 

19.6. Não serão conhecidas as razões de recursos interpostos após o respectivo prazo legal, e/ou 

subscrito por representante que não comprove poder de representação legal.  

 

19.7. O preço adjudicado permanecerá fixo e irreajustável. 

 

19.8. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, 

através de comunicação por escrito. 

 

19.9. Poderá a proposta de a licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver a Administração 

conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, 

qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, 

efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes. 
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20 – PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

20.1. Fica designado como local para assinatura do contrato a Prefeitura Municipal de Água Comprida-

MG, situada à Praça Carolina de Almeida, nº 06, Bairro Centro, no horário das 08h às 17h - telefone: 

(0xx34) 3324-1228 – fac-símile: (0xx34) 3324-1228. 

 

20.1.1 – A ARP ou contrato poderão ser assinados digitalmente por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

20.2 - A licitante vencedora será convocada pelo Município, para assinar o contrato / ARP, de 

conformidade com a Lei Federal n.º 14.133/21, após a homologação do respectivo processo licitatório, 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da referida convocação. Podendo ser prorrogado uma 

única vez pelo mesmo período. 

 

20.2.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

acima, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

20.3 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

20.4 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

20.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando houver. 

21 - DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 
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21.1 – Rubricas 

 

OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 

02.13.00.186.186. 15 451 . 0059 4 . 4 . 90 . 51.01 . 00  

Fonte 01 0701 0000 0000 - Outras Transferências de Convênios 

Obras e Instalações de Domínio Publico 

 

22 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

 

22.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 
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22.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14133/21.; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

22.3. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

22.3.1 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 

  23 - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
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23.1 - O regime jurídico dos contratos confere à Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta 

Lei; III - fiscalizar sua execução; IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de: a) risco à prestação de serviços essenciais; b) necessidade de 

acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do 

contrato. 

24 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

24.1 - Executar o fornecimento pactuado, de conformidade com os parâmetros delineados em 

propostas apresentadas e aos rigores previsíveis em normas de regência. 

 

24.2 - Manter à frente do serviço, pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização. 

 

24.3 - Executar o contrato de acordo com as determinações do contratante, através do órgão 

competente. 

 

24.4 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique 

impossibilitado de realizar os fornecimentos. 

 

24.5 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

 

24.6 - Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos dos fornecimentos, objeto deste Edital. 

 

24.7 - Cientificar ao Município do andamento do fornecimento, quando for o caso. 

 

24.8 - Participar o Poder Público, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu encargo. 

 

24.9 - A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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25 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

25.1 – O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

25.2 - Na hipótese de inexecução total ou parcial do fornecimento, a Prefeitura Municipal de Água 

Comprida, garantida a apresentação de prévia defesa, aplicará a licitante vencedora, sem prejuízo da 
responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 



 
 

35  
 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

25.3 - A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do art. 155 da lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

25.4 - A sanção prevista no inciso II, será de 20% (vinte por cento) do valor do contrato/ARP licitado ou 

celebrado com contratação direta, ou na falta desse, do valor da homologação, e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da lei 14.133/21. 

25.3 - A sanção prevista no inciso III será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

25.4 - A sanção prevista no inciso IV será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

25.5 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

no inciso II. 

25.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

25.7 - A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

26 – DOS ILÍCITOS PENAIS 

 

26.1. As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/21 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
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27 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

27.1 - O Prefeito Municipal de Água Comprida – MG, autoridade competente para homologar o 

procedimento licitatório, poderá revogá-lo em razão do interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 

fundamentado, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 

27.2 - Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 

possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade 

do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com 

avaliação, entre outros, dos aspectos previstos no art. 147 da lei 14.133/21. 

27.1.1 – Da decisão sobre a revogação ou anulação da licitação, cabe recurso, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contado da data de intimação. 

 

27.1.2. A anulação do procedimento induz à do contrato ou ARP. 

 

27.1.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

 

27.2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

    

27.3 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

 

27.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

27.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal da 

Prefeitura Municipal de Água Comprida –MG. 
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27.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

 

27.7 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de 

interpretação sobre o presente edital deverão ser solicitados por escrito, ao Agente de Contratação, no 

Departamento de Compras e Licitações, situada na Praça Carolina de Almeida, 06 - Centro no horário 

das 08h às 17h - telefone: (0xx34) 3324-1228 – licitacaoac@pmaguacomprida.mg.gov.br. 

 

27.8 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal nº 

14.133/21 bem como de acordo com as demais normas jurídicas em vigor. 

 

27.9. Não cabe a LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo licitante com o Município. 

 

27.10. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na LICITANET 
– LICITAÇÕES ON-LINE e as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas. 

 

 

Água Comprida/MG, 24 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

MÔNICA RODRIGUES DE MELO 
Diretora do Departamento de Administração e Gestão Pública 
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DECALRAÇÃO ME/EPP 
 

  

Nome da empresa **********, tipo de sociedade *********, com endereço na********, inscrita no CNPJ 

********, representante legal ********, inscrito no CPF ***** e portador do RG *****, DECLARA nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que no ano-calendário 

de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 

Local, ** de ****** de 2023. 

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

 

 

Nome da empresa **********, tipo de sociedade *********, com endereço na********, inscrita no CNPJ 

********, representante legal ********, inscrito no CPF ***** e portador do RG *****, DECLARA que não 

utiliza ou se beneficiou, direta ou indiretamente, ou tenha sido autuada nos últimos 05 (cinco) anos pela 

utilização de mão de obra infantil, bem como tenha reiteradamente infringido as normas gerais de 

proteção ao trabalhador adolescente ou que tenha sido autuado no ano em curso ou anterior por 

infração a normas de segurança e saúde do trabalhador menor de idade. 

 

Local, ** de ****** de 2023. 

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
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DECLARAÇÃO IMPEDIMENTO PARA LICITAR 
 

 

 

 

Nome da empresa **********, tipo de sociedade *********, com endereço na********, inscrita no CNPJ 

********, representante legal ********, inscrito no CPF ***** e portador do RG *****, DECLARA a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração e que atende aos 

requisitos de habilitação. 

 

Local, ** de ****** de 2023. 

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
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DECLARAÇÃO CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

 

 

 

 

Nome da empresa **********, tipo de sociedade *********, com endereço na********, inscrita no CNPJ 

********, representante legal ********, inscrito no CPF ***** e portador do RG *****, DECLARA que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Local, ** de ****** de 2023. 

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
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DECLARAÇÃO COM INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
 

 

 

 

 

Nome da empresa **********, tipo de sociedade *********, com endereço na********, inscrita no CNPJ 

********, representante legal ********, inscrito no CPF ***** e portador do RG *****, DECLARA que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

 

Local, ** de ****** de 2023. 

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 

(*) Declaração elaborada em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ 
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MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO *****/2024 

CONCORRÊNCIA 001/2024 (processo 012.06/2024) 
   

Contrato de fornecimento que entre si celebram o Município de Água Comprida, e de outro lado *******, 

conforme cláusula e condições abaixo: 

  
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE AGUA COMPRIDA, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Praça. Carolina de Almeida, 06, nesta cidade, centro, CEP: 38.110-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 

18.428.953/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDRE DE ALMEIDA 

SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF 719.035.856-00 e portador do RG MG-4.782.138 SSP/MG, 

residente e domiciliado na Rua 24, n° 176, centro, na cidade de Água Comprida-MG 

 

CONTRATADA(O): *******************,  devidamente inscrita no CNPJ n° ******************, com endereço 

na ***************, na cidade **********, CEP ************ neste ato representada por seu representante legal 

***********, brasileira, inscrito no RG: **************** SSP/SP e no CPF sob n° *************, tem justos e 

contratados entre si, vinculando-se ao Termo de Referência, à sua proposta apresentada e ao ato que 

autorizou a contratação, nos termos da lei 14.133/21: 

 

 Cláusula Primeira: DO OBJETO 
 

Contratação de empresa de engenharia para execução da obra de pavimentação asfáltica em CBUQ 

de trechos das ruas 34, 36, 38 e 40 no loteamento Residencial João Batista Gonçalves, conforme 

Projeto Básico, projetos, planilhas, cronograma e especificações técnicas anexas, em cumprimento ao 

Convênio 1491003202/2022/SEGOV/ PADEM firmado entre o Município e a Secretaria de Estado de 

Governo. 

 

A obra deverá ser executada atendendo, taxativa e rigorosamente, aos Projetos, Memoriais Descritivos, 

Especificações, Planilhas de Orçamento e Cronograma Físico-Financeiro anexos, observando as 

disposições legais aplicáveis à espécie, as normas da ABNT, as diretrizes e preceitos emergentes do 

CREA/CAU.  

 

Na eventualidade de divergência entre memoriais e projetos, prevalecerá este último. Devendo a 

licitante apontar tais divergência antes da realização da licitação, onde não o fazendo decairá do direito. 

A licitação é por preço global – empreitada por preço global - onde as medições serão realizadas com 

base no percentual executado do projeto, somente dando concluso o objeto quando executado 100% 

do projeto. 
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 Cláusula Segunda:- DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Projeto Básico. Sendo empreitada 

por preço global - onde as medições serão realizadas com base no percentual executado do projeto, 

somente dando concluso o objeto quando executado 100% do projeto. 

 

Os valores estão descritos nas planilhas orçamentárias anexas. Os serviços aqui descritos deverão ser 

executados considerando incluídos nesta obra o fornecimento de todos os materiais, ferramentas e 

equipamentos, mão de obra e demais despesas necessárias à sua conclusão, tudo de conformidade 

com as especificações contidas nesse Projeto e seus anexos (planilha, especificações e projetos) e de 

acordo com as normas pertinentes da ABNT. 

 
Clausula Terceira:- DO PREÇO 

  

Pelos serviços ora contratados, a Contratante pagará à contratada o valor global de ************* 
 

Cláusula Quarta:- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado contra apresentação das faturas com boletim de medição aprovada pelo 

Engenheiro da Prefeitura Municipal, atendido o cronograma de execução, em moeda corrente nacional, 

sem reajustes.  

 

Após recebida a medição o Município terá o prazo de até 15 (quinze) dias para sua aprovação, quando 

então deverá ser emitida pela contratada a respectiva Nota Fiscal, cujo pagamento será realizado em 

até 15 (quinze) dias. 

 

A licitação é por preço global – empreitada por preço global - onde as medições serão realizadas com 

base no percentual executado do projeto, somente dando concluso o objeto quando executado 100% 

do projeto. 

 

No ato do pagamento, serão retidos 5% (cinco por cento) de ISSQN sobre o total geral da obra 

(incluindo-se mão de obra e materiais), exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 

prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS. 
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Serão retidos na fonte no ato dos pagamentos, os valores referentes à INSS, IRRF e demais encargos 

que vierem a ser criados, passíveis de retenção conforme Legislação vigente. 

 

O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 

comprovação de que os serviços foram executados de acordo com as condições previstas e 

estabelecidas no Contrato, Proposta de Preços e demais Documentos inerentes ao Processo; 

 

O(s) pagamento(s) do(s) serviço(s) executado(s) fica(m) condicionado(s) à comprovação do(s) 

recolhimento(s) dos tributos devidos ao INSS, ao FGTS e do pagamento da folha aos seus funcionários 

pertinentes ao mês anterior. 

 

Juntamente com a medição e respectiva Nota Fiscal, deverão ser apresentadas certidão negativa ou 

positiva com efeito negativo do INSS, Federal e Trabalhista e Municipal referente ao local da obra 

(Município de Água Comprida). 

 

Na hipótese de a cobrança emitida apresentar erros, a Administração reserva-se o direito de efetuar 

somente o pagamento dos itens corretos, sendo a parte equivocada paga no prazo de até 30 (trinta) 

dias, após a apresentação de nova fatura; 

 

Não serão permitidos adiantamentos de pagamentos. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome 

da Prefeitura Municipal. 

 

O pagamento da primeira parcela do serviço ficará condicionado à apresentação pela CONTRATANTE 

dos seguintes documentos: a) Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho 

Regional de Engenhara, Arquitetura e Agronomia (CREA), referente ao registro da obra; b) Cópia do 

alvará de construção válido; c) Cópia do Termo de Abertura do livro, devidamente assinado pelo CREA; 

e) Demonstração de regularidade fiscal; 

Ocorrendo atraso de pagamento pelo Município, o valor será corrigido monetariamente, pelo INPC - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor / IBGE, desde que a licitante ressalve expressamente o seu 

direito em recibo, ordem de pagamento ou outro documento similar. 

 

Não será concedido reajuste de preço no prazo inferior a 12 (doze) meses, a contar da apresentação 

da proposta de preço. Caso haja interesse do Município devidamente justificado na prorrogação do 

contrato e este extrapole o período de 12 (doze) meses poderá, a pedido da Contratada, ser concedido 
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reajuste de preço tomando-se como índice para concessão do reajuste o INPC (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor) medido pelo IBGE. 

 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução. 

 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

Cláusula Quinta:: - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o que preceitua o do 

art. 125, da Lei Federal  nº 14.133/21. 

 

Cláusula Sexta:- DOS PRAZO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

  

O prazo de vigência do contrato será de 06 meses, podendo ser prorrogado, desde que solicitado com 

antecedência mínima de 10 dias devidamente justificado e aprovado pelo Município. O serviço deverá 

ser executado conforme cronograma físico-financeiro, projetos, planilhas, cronograma e especificações 

técnicas a serem elaborados pelo engenheiro civil do Município. 

 

Não serão computados no prazo de execução, os atrasos e paralisações decorrentes de caso fortuito 

ou de força maior, conforme definido em lei, desde que aprovados pela fiscalização bem como os 

decorrentes de conveniência entre as partes.  

 

Para que seja admitida a paralisação dos serviços e/ou sustação deste contrato, o interessado deve 

comunicar previamente a CONTRATANTE os motivos ensejadores de tal procedimento, informado, 

inclusive, o prazo. 

 

Os atrasos na execução, tanto nos prazos parciais como nos prazos de início e conclusão, somente 

serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme a Lei 8.666/93 e 

disposições contidas no Código Civil. 
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O prazo para início das obras será de até 30 (trinta) dias após expedição da Ordem de Serviço sob 

pena se multa diária de 0,5% do valor do contrato por dia de atraso e após 30 (trinta) dias de atraso 

rescisão com aplicação de multa indenizatório de 10% sobre o valor da contratação. 

 

Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente 

disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de 

inteira responsabilidade da licitante, a qual deverá entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao 

Engenheiro Fiscal da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA COMPRIDA responsável pela 

Fiscalização.  

 

As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos 

trabalhos da licitante CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de 

Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de 

seu Engenheiro RT.  

 

Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA 

deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas 

ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. Neste caso, também é 

imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordância ou 

discordância técnica com o fato relatado.  

 

Não será concedido reajuste de preço no prazo inferior a 12 (doze) meses, a contar da apresentação 

da proposta de preço. Caso haja interesse do Município devidamente justificado na prorrogação do 

contrato e este extrapole o período de 12 (doze) meses, será concedido reajuste de preço tomando-se 

como índice para concessão do reajuste o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) medido 

pelo IBGE a contar da apresentação da proposta de preços ou do último reajuste, nos termos do artigo 

92, § 3° da Lei 14.133/21. 

  

Cláusula Sétima:- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

O recurso previsto para pagamento pelo fornecimento do objeto do presente instrumento será conforme 

a seguinte dotação: 
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OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 

02.13.00.186.186. 15 451 . 0059 4 . 4 . 90 . 51.01 . 00  

Fonte 01 0701 0000 0000 - Outras Transferências de Convênios 

Obras e Instalações de Domínio Publico 

 

Cláusula Oitava:- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

       

São obrigações e responsabilidades da contratada: 

  

I – prestar o serviço na forma pactuada; 

 

II – dar ciência ao contratante, imediatamente, e por escrito, de qualquer defeito ou anormalidade 

existente no produto, mesmo que não sejam de sua responsabilidade; 

  

III – prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente; 

 

 IV – a ausência ou omissão da fiscalização do contratante não eximirá a contratada das 

responsabilidades previstas neste contrato; 

 

 V – aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões dos produtos que se 

fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 

  

VI – Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização por escrito do contratante. 

 

VII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta; 

 

VIII - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

 

Cláusula Nona:- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

       

São obrigações da Contratante: 



 
 

49  
 

 I – definir neste instrumento, como assim já o fez, o local e a forma onde a Contratada deverá ser 

realizado o curso; 

  

II – notificar à contratada de qualquer irregularidade encontrada nos produtos e ou na prestação dos 

serviços inerentes ao fornecimento dos mesmos; 

  

III – efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

  
Cláusula Décima:- DA FISCALIZAÇÃO 
 
No curso do período de prestação do serviço caberá à Contratante, diretamente, ou por quem vier a 

indicar, o dever de fiscalizar a fiel observância das disposições deste contrato. 

 

Nomeia-se como como gestor do contrato Paulo César Sabino, Diretor do Departamento de 

Infraestrutura e como fiscal do contrato Luís Renato de Abreu Júnior, engenheiro civil. 

 

Cláusula Décima Primeira: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

  

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
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VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

Cláusula Décima Segunda: DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

A extinção do contrato poderá ser: 
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I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

Cláusula Décima Terceira: - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Na hipótese de inexecução total ou parcial do fornecimento, a Prefeitura Municipal de Água Comprida, 

garantida a apresentação de prévia defesa, aplicará a licitante vencedora, sem prejuízo da 

responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções: 

I – Advertência - aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do 

art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

II - Multa - 20% (vinte por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

III - Impedimento de licitar e contratar - aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Água Comprida, pelo prazo máximo de 3 anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar - aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput desta cláusula poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

O Município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

Cláusula Décima Quarta:- DOS RECURSOS 
 

Das decisões relativas à extinção contratual e aplicação das sanções previstas neste instrumento 

cabem os recursos constantes do art. 165 da Lei 14.133/21. 

 

Cláusula Décima Quinta:- DOS ILÍCITOS PENAIS 
 

As infrações penais, tipificadas na Lei 14.133/21, Capitulo II-B, serão objeto de processo judicial na 

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis; 

 

 Cláusula Décima Sexta:- DO FORO 
 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o foro da Comarca de Uberaba/MG.  

 

Por estarem, assim, justos e contratados firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença das de testemunhas abaixo assinadas. 

 

   Água Comprida, ** de ******* de 2024. 

  
 
 

Município de Água Comprida 

Alexandre de Almeida Silva 

-Prefeito- Contratante  

 

 

Contratada 

 


